
%,Ze PREF 
ESTADO DO MARANHÃO pave 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO fomes 

CONTRATO N° 057/2024-PMP 

Processo Administrativo n° 2.967/2024 

Inexigibilidade de Licitação n° 013/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 057/2024, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A 
EMPRESA BARROS LIMA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS — PMP/MA, sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, 
CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente 
pelo Sr. Leandro José Serra Cantanhede, Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de 
Pinheiro/MA, portador da Cédula de Identidade n° 134222520009 e do CPF n° 017.387.683-84, residente neste 
município, de outro, a empresa BARROS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° 26.570.765/0001-50, com sede na Av. Dos Holandeses, 
n°. 7, Condomínio Metr Market Place, Sala 409, Bairro Calhau, CEP 65.071-380, Sao Luis/MA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. Fabyo Barros Lima, brasileiro, inscrito no CPF n°019.363.401-51, 
RG n° 2.421.542 SSP/DF, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente termo 
decorrente da lnexigibilidade de Licitação n° 013/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
2.967/2024, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
14.133/2021, em seu art. 74, inciso III, alínea C. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na área tributária, sob forma e 

patrocínio administrativo e judicial, sem caráter de exclusividade, com o acompanhamento dos processos 

administrativos; apresentação de defesas recursos e judiciais, ajuizamento de ações, a elaboração e apresentação 

de contestações, réplicas, tréplicas, razões finais, comparecimento em audiências, confecção, interposição e 

acompanhamento de recursos, contrarrazões, sustentações orais, confecção interposição e acompanhamento de 

incidentes processuais, tais como, medidas cautelares (preparatórias ou incidentais), embargos à execução, 

mandados de segurança, suspensão de segurança, liminares e execuções de sentenças e quaisquer medidas 

processuais que se fizerem necessárias para salvaguardar os direitos e interesse do contratante, para tanto todos 

os atos que se fizerem necessários à plena defesa dos direitos do Município, seja na condição de autor, réu, 

assistente, oponente ou terceiro interessado, perante a Receita Federal do Brasil, o Conselho Administrativo de 

Recursos de Infrações — CARF, Seção Judiciária Federal no Distrito Federal, para atender as necessidad do 

Município de Pinheiro - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. Este contrato tem corno amparo legal o procedimento de INEXIGIBILIDADE n° 013/2024 e rege-

se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. A 

proposta de preços apresentada e o Termo de Referência passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados na área 
tributária, sob forma e patrocínio 
administrativo e judicial, sem caráter de 
exclusividade, com o acómpanhamento dos 
processos administrativos; apresentação de 
defesas recursos e judiciais, ajuizamento de 
ações, a elaboração e apresentação de 
contestações, réplicas, tréplicas, razões 
finais, comparecimento em audiências, 
confecção, interposição e acompanhamento 
de recursos, contrarrazões, sustentações 
orais, confecção interposição e 
acompanhamento de incidentes processuais, 
tais como, medidas cautelares (preparatórias 
ou incidentais), embargos à execução, 
mandados de segurança, suspensão de 
segurança, liminares e execuções de 
sentenças e quaisquer medidas processuais 
que se fizerem necessárias para salvaguardar 
os direitos e interesse do contratante, para 
tanto todos os atos que se fizerem necessários 

à plena defesa dos direitos do Município, seja 
na condição de autor, réu, assistente, 
oponente ou terceiro interessado, perante a 

Receita Federal do Brasil, o Conselho 
Administrativo de Recursos de Infrações — 
CARF, Seção Judiciária Federal no Distrito 
Federal, para atender as necessidades do 
Município de Pinheiro — MA. 

mês 12 R$ 60.000,00 R$ 720.000,00 

i,
1 
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CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. Análise detalhada de todo o passivo fiscal do Município e Entes Vinculados; 

4.2. Análise dos parcelamentos celebrados junto à Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional ainda vigentes; 

4.3. Análise dos Processos Administrativos Fiscais vinculados aos créditos tributários exigidos pela Fazenda 
Nacional; 

4.4. Elaboração de defesas e recursos administrativos junto à Receita Federal do Brasil; 

4.5. Acompanhamento dos procedimentos administrativos fiscais em curso perante a Receita Federal; 

4.6. Ajuizamento e Acompanhamento de ações na defesa dos interesses do Município em matéria tributária 

federal; 

4.7. Elaboração de embargos à execução na defesa dos interesses do Município em matéria tributária Federal; 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município de Pinheiro — MA deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Unidade Orçamentária: 020401 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Funcional Programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39,00 — Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 
14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021. 
6.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis, conforme art. 117, §1° e §2° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante. 
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no Termo' de referência. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade 
fiscal e trabalhista. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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9.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = O
'
00016438

taxa TX 
= Percentual da 
anual =6% 

9.12. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, mediante a 
apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da 
proposta de preços pela Contratada. 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de Preços ao 
Consumidor Amplo IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
12.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de 
Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 
12.2. Os serviços serão recebidos prioritariamente no prazo constante na ordem de serviço expedida 
pela Secretaria municipal de Administração, Planejamento e Finanças, de acordo com a sua demanda; 
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12.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
12.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 
12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

13.1. São obrigações da Contratante: 

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 
13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
13.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a 
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 

14.133/2021; 
13.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

13.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 

termos da Lei n° 14.133/2021; 
13.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021; 
13.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
referência; 
13.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
13.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 

prejudiciais; 
13.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
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constantes na proposta da CONTRATADA; 

13.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode forma 

inadequada; 
13.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

13.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com °fornecimento 

dos serviços. 
13.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por 

escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,fixando-lhe prazo 

para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 

13.2. São obrigações da Contratada: 

13.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, e de 

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n° 

14.133/2021; 
13.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 

eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato; 

13.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação. 

13.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo 

nunca ser inferior a esta; 

13.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

13.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom as 

especificações dos serviços; 
13.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os 

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

13.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

13.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do Contrato; 

13.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos 

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação 

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 

execução do objeto pela CONTRATANTE. 

13.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento e Documento de 
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Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 
13.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais 
empregados que julgar inadequados; 
13.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições 'de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 
13.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de 

referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
13.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo 
de demais condições previstas no Termo de referência. 
13.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da 
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 
13.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
13.2.19. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências 
do Código de Defesa do Consumidor. 
13.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o término 
de sua vigência. 
13.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 
Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de 
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada, preferencialmente, 
através de protocolo, podendo ser feita por meio de correspondência eletrônica com a devida prova do 
recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 
15.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
15.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devid ente 

justificado; 
15.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 
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15.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 
15.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.1.10. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.1.10.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
15.1.10.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
15.1.10.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.1.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.1.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
15.1.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Coelho Neto/MA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 
15.1.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 doTermo de referência. 
15.1.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
15.1.16. As sanções previstas nos subitens 9.1.10.1, 9.1.12, 9.1.13 e 9.1.15 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.1.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 
15.1.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.1.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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15.1.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
15.1.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 
15.1.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.1.24. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
15.1.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
15.1.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
15.1.27. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
15.1.28. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designadapara 
esse fim. 
16.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 
16.3. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de 
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, 
conforme prevê o art. 117, da Lei n° 14.133/2021. 
16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autorid. e superior deste 

Contrato n° 057/2024-PMP Pág. 10/1 

Pinheiro — Maranh , CNPJ N. 06.200.745/0001-80 



• 

• 

,iirmi° rikEF We SM 
ESTADO DO MARANHÃO Now 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - ALTERAÇÕES 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

19.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139 

da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

21.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 
22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais dedireito. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de 
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro — MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoque seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, que 

foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos. 

Pinheiro — MA, 02 de maio de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL D INISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Leandre osé Serra Cantanhede 

C NTRATANTE 

TESTEMUNHAS. 

Nome: 

Nome: 

BARROS LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Fábyo Barros Lima 
CONTRATADO 

CPF n°  icl45o_6ã3 
CPF n° 
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VALOR TOTAL: 
Quinze Milhões Trezentos e Vinte e Três Mil Novecentos e Noventa e Oito reais 

15.323.998,00 

Pinheiro - MA, 07 de maio de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Leandro José Serra Cantanhede 
Órgão Gerenciador 

LOGER ENGENHARIA LTDA 
Jaime Anglada Cruillas Neto 
Empresa Beneficiária 
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Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 057/INEX/013/2024-CCL. 

"PTADO DO MARANHÃO 
REFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

EXTRATO DO CONTRATO N2 057/INEX/013/2024-CCL.PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2.967/2024.CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CNPJ: 06.200.745/0001-80, CONTRATADA: BARROS 
LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;OBJETO: prestação de serviços técnicos especializados na área tributária, sob forma e patrocínio 
administrativo e judicial, sem caráter de exclusividade, com o acompanhamento dos processos administrativos; apresentação de defesas recursos e 
judiciais, ajuizamento de ações, a elaboração e apresentação de contestações, réplicas, tréplicas, razões finais, comparecimento em audiências, 
confecção, interposição e acompanhamento de recursos, contrarrazões, sustentações orais, confecção interposição e acompanhamento de 
incidentes processuais, tais como, medidas cautelares (preparatórias ou incidentais), embargos à execução, mandados de segurança, suspensão de 
segurança, liminares e execuções de sentenças e quaisquer medidas processuais que se fizerem necessárias para salvaguardar os direitos e 
interesse do contratante, para tanto todos os atos que se fizerem necessários à plena defesa dos direitos do Município, seja na condição de autor, 
réu, assistente, oponente ou terceiro interessado, perante a Receita Federal do Brasil, o Conselho Administrativo de Recursos de Infrações - CARF, 
Seção Judiciária Federal no Distrito Federal, para atender as necessidades do Município de Pinheiro - MA. VALOR GLOBAL: R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais). VIGÊNCIA: 02/05/2024 até 02/05/2025; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.Funcional Programática: 04.122.0355.2431.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. BASE 
LEGAL: art. 74, inciso III, alínea C,Lei n° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. ASSINATURAS: Leandro José Serra 
Cantanhede, PELA CONTRATANTE; Fábyo Barros Lima, PELA CONTRATADA. PINHEIRO - MA, 02 DE MAIO DE 2024. 

Leandro José Serra Cantanhede 
.cretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 58aeb81fi354cd27a7d91ade71ec02d23 

PORTARIA N2 018/2024 - GRH 

PORTARIA N2 018/2024 - GRH 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO LUCIANO SILVA SOARES, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR, a pedido do próprio servidor, o Sr. DIEGO CAMPOS SOARES, matricula 5783-1, do cargo / função de motorista 
categoria B, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças do Município de Pinheiro, Estado do 
Maranhão, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor ria data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

rffif KADo 
r. (fim cAgimpo 
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